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i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18728, PEdro PaUlo SaNToS dE MElo, mat. nº 5330386/1, perten-
cente ao efetivo da comissão e correção do cPr Xi da Polícia de Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766806
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 487 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217675.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17945, GUilHErME aUGUSTo alVES NoNaTo, mat. nº 5200377/1, 
pertencente ao efetivo do Estado Maior Geral (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766808
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 335 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada ex-officio por promoção por tempo de serviço – Processo 
nº 2021/1006795.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 16487 ValMir SoarES da SilVa, mat. nº 5165733/1, 
pertencente ao efetivo do 31º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%   330,00
indenização de Tropa - 10%  110,00

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.138,50
adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos   6.660,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766811
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 206 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo 
nº 2021/1247681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma patente, 
de acordo com o art. 10, inc. iii e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; art. 1º 
anexo único da lei Estadual nº. 7.807/2014; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 1º, inciso ii, do decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº. 3266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº. 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº. 001/1999 – drH/3; art. 1º, inciso i, alínea “b”, do de-
creto nº. 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº. 2696/1983; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº. 4439/1986 c/c art.134 da lc 142/2021, o TENENTE 
coroNEl QoBM rG 2071635, carloS alBErTo fErrEira dE caSTro, 
Mat. 5399513/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará – QcG (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 27.790,41 (vinte sete mil, setecentos e no-
venta reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de TENENTE coroNEl/BM 4.398,61
Gratificação de Risco de Vida - 100% 4.398,61
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.759,44
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.319,58
Gratificação de Localidade Especial - 20% 879,72
representação por Graduação - 60%  2.639,17
indenização de Tropa - 10%  439,86
Gratificação de Tempo de Serviço - 30%  4.750,50
adicional de inatividade - 35%  7.204,92
Proventos Mensais  27.790,41
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766815
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 411 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE BM 
rG 1665568, JoSÉ riBaMar dE HolaNda oliVEira, mat. nº 5438608/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Grupamento do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23


